
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE2Mx1977

ASSUNTO

Pr©3etO"de Lei nS 54/77

INICIATIVA:

Astor Pileni, Valter Oock e Ito Coelh©

HISTÓRICO:

Auitoriaa a Gamara Municipal âe Gachoeir©

Itapemirin a firmar c^aveni© cem o lafatitut© âe

Aposeataâoria doa Vereadores âe Vitdria (lAW) e

dá '.outraa, providenciaB «

AUTUAÇÃO

Aos (lO) dias do mês de Dezembro

mil novecentos e oitenta e (80) , autúo o

supia-citado e mctis docunientos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19._T.T. _„a

Presidente: _Versador Aj3tor Pilen d o o. Santos

Vice-Presidentei . Verg^aaleT Jrâltsr....a±h-^„L.J2ae2^

1* Secretário: Veregidor .Ito Coelh.© ;

2* Secretário: Yf^-pian Ti a



ESTADO -DO ESPÍRITO SÀNJO ' ' °

CÂMáRÁ municipal de CACHOEIRP DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197.1..

ASSUNTO

54./77.o .
i-o:' et'r' -ae' Loi. n

INICIATIVA:

"Asfb-c D.ilan5 Yclter ntiial'Ccck e
■I(;o Ooolho ■ , ■ •

^ ^ '

HISTÓRICO: ̂
riuu- Í-J.ZO L. Tltinicipr.°l'":de. CEçhqei •
/■o :!;? I-í^iAporairird a convacio coia
o  uíiáo ' ?:e ' Axdqb en taàoria clcG -7fíi-e£,
Aoaci': d3 Tltójí^ia (TâYY) e outraa -rc

'  AUTU AÇÃO
í  ■" _ ' ' , ''I , ■ * ' -

Aos . ' dias do mês de 'Saijoia.lj.aõ ° do ano-de
" o :* ' ^ ^ -

mil novecentos,e setenta e '-v'-; „ autúo o
°  r. F'" " ' _ a • _ O ' ,

supra-citado e mais documentos que se seguem



PaOjEEO DE LEI N2 /77

J

r

Aütorisa a Câmara MuMcipal dè Oaohióeirõ

de Iljapemirim a firmar convênio com o /

Instituto de Aposentadoria dos Vereadores

d© VitÓ2?ia (lAVV) e dá outras providências.'

Art.'^ 12 "• Fica a Câmara Municipal d© Oaclioeiro de ítapemirim autori

zada a firmar Oonvonio com o INSTITUTO DE AD0SMTA3X)RIA 3D0S

REAIDORSS DE VIT(5hIA - (láW) i

Art. 22 são associados obrigatórios do lAVV os atuais Vereadores á

Câmara Municipal de Oachoeiro dê ítapemirim e os que nO futuro—

forem eleitos, independentemente de idade é de exame de saúde •'

Art,; 32 - As contribuições decorrentes do cumprimento desta Lei serão

devidas a partir do inicio da presente Legislatura

* Art.- 42 A Gamara Municipal imcumb© arrecadar, mediante desconto em

folha, as contribuições devidas pelos Vereadores © recolhê-las^

'' ao lAW, juntamente com a parcela devida pelo Poder Legislativo
respectivo »

§ Único - A falta d© recolhimento ao Instituto durante 6(seis) meses

consecutivos, das parcelas devidas pelos Vereadores © pela Câma

na Municipal, importará na caducidade das inscrições, ficando a

Câmara Municipal sujeita á reparação dos danos causados aos con

tribuintes e beneficiários «:

Art,' 5® — As despesas decorrentes ôa execução desta lei serão atendi

das mediante a abertura do credito especial^ peló Poder Ezecuti

vo .♦!

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data dá sua publicação, retroá

gindo os seus efeitos a 31 de Janeiro de 1977*-
I

Sala das Sessões, 05 de Dezembro do 1977*'
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSgIPICAgIVA

Como justificativa da presente matéria,' fica a explanação fei

ta pelo ilustre colega CaJrlos Alberto Viana Preire,, da Gamara Municã-

pgil de Vitoria," na ultima reuniai de nossa Gamara,, quando aqui este

ve para tratar do assunto» Maires detalbes,. que justifiquem a aprova

ção da matéria, poderão ser apresentados em plenárioJ

Sala das Sessões,; 5 de dezembro de 1977••

M.
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